
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA  n°: 1 7 .1 7 9 / 1 3

FA B IO  M A RCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  d a s  

a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  s ã o  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e r a n d o ,  q u e  é d ev er do a d m in is tr a d o r  p ú b lic o , a p u r a r  o s  fa to s , 

co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l.

RESO LV E:

D ET ER M IN A R  a  a b e r tu r a  d e  PR O C ED IM EN TO  D E 

APURAÇÃO PR ELIM IN A R  p a r a  a p u r a r  a  d e n ú n c ia  de  q u e  o serv id o r: 

M ÁRCIO M O R EIR A  DA SILVA teve  c o m p o rta m e n to  in a d e q u a d o  d u ra n te  

o p e río d o  de  tra b a lh o , q u a n d o  re c u s o u -s e  a  r e t i r a r  o s a n g u e  d a  m u n íc ip e  

K á tia  M aria  de  S o u z a  G o n ça lv es , a p re s e n ta n d o  c o m p o rta m e n to  ru d e  

p e ra n te  a  m u n íc ip e . A nte  o ex p o sto , fo ram  in fr in g id o s  o s  s e g u in te s  

d isp o s itiv o s  legais:
D ia n te  do e x p o sto , o se rv id o r te r ia  in frin g id o  o se g u in te  

d isp o sitiv o  do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do  M u n ic íp io  de  L orena;

ftNos termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais:
“Artigo 199 -  São deveres do servidor além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos 
que decorrem, em geral, de sua condição de serviço 

público:
( . . . )

W -  Tratar com urbanidade os colegas e o público em 
geral, atendendo estes sem preferência pessoal

“Artigo 200 -  São proibidas ao funcionário toda ação 
ou omissão capaz de comprometer a  dignidade e o




